
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para substituição de cesta de 

resíduos anexa em poste na Avenida Adalberto Simão Nader, Bairro República, CEP 

29070051, em frente ao número 1351, próximo ao Edifício Bento Campos. 
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Aqui se faz necessário o anexo de uma nova cesta de resíduos (lixeira), pois a mesma 

foi danificada. Os comerciantes, moradores e moradoras da região reclamam da falta 

desse equipamento nas proximidades, e também, devido que muitas pessoas tem 

descartado lixo pelo chão provocando mau cheiro e sujeira, além de atrair bichanos e 

pragas urbanas que se alimentam do resto de resíduos.  

Dito isso, pedimos a secretaria responsável que providencie uma cesta para ser 

anexada ao poste em questão, assim iremos promover um ambiente mais limpo, 

organizado e com descarte correto dos rejeitos. 

 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 07 de outubro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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